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EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2025 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 

 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI, inscrita no CNPJ. n.º 03.888.674/0001-62 – 

CONTRATANTE e a Empresa PUMA EMERGENCIAS MEDICAS LTDA - ME, inscrita no 

CNPJ sob o nº 26.967.215/0001-70 - CONTRATADA. 

 

OBJETO: Contratação de serviço de perícia médica visando a avaliação de atestados médicos dos 

servidores efetivos da Câmara Municipal de Amambai, conforme Termo de Referência do Processo 

Administrativo nº 019/2025. 
 

 

DA DOTAÇÃO - A despesa do contrato neste exercício correrá à conta dos seguintes Códigos de 

Despesa, do orçamento da Câmara Municipal de Amambai - MS:  

 

01.01 CAMARA MUNICIPAL 

Programa de trabalho 

01.031.0001.2001- Manutenção atividades da Secretaria da Câmara 

ELEMENTO(S) DE DESPESA(S): 

3.3.90.30.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCIROS PESSOA JURÍDICA. 

 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO:  Será a partir da data da assinatura do contrato, até 24 de junho de 2026, 

podendo ser prorrogado por interesse das partes e em conformidade com os ditames da Lei 14.133/21. 

 

VALOR UNITÁRIO POR PERÍCIA (avaliações de atestados médicos, readaptação/capacidade, 

isenção de imposto de renda):  R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS). 

 

TOTAL GERAL DAS PERÍCIAS, conforme quantidade especificado no Termo de Referência do 

Processo Administrativo nº 019/2025: R$ 28.200,00 (VINTE E OITO MIL E DUZENTOS REAIS). 

 

DO FORO – Fica eleito o foro da Comarca de AMAMBAI - MS, com expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilégio que possa vir a ser, para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

Assinam: Darci José da Silva Presidente da Câmara Municipal pela Contratante e o senhor Arthur 

Cunha Oyama Martins da Empresa PUMA EMERGENCIAS MEDICAS LTDA - ME pela contratada. 
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